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EXERCÍCIO DE 19 9S_

ASSUNTO: ,

-  PROJETO DE LEI NS Sj/Sg^

INICIATIVA:

EDIL; LUIZ CARLOS FONSECA

HISTÓRICO:

DENOMINA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

A RUA i NOSSA SENHORA DA PENHA BAIRRO BAIMINAS
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Aos VINTE E SETaias do mês de MARÇO do ano de

mil novecentos e noventa e OI TO autúo o PRESENTE

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 97 19 9^

Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente: JOSE CARLOS SABADINE

1® Secretário: ALMIR FORTE DOS SANTOS

2". Secretário: SEBASTiSoA AOT CORRÊA
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Projeto-de-Lei n. /98

j  PROJETO DE LEI
I  NUrlERD PROPRIO, =, 5 91/93
'  PROTOCOLO BERflL = s Ó05/98
i  DATA PF:OTOCOLO= „ s 27/03/98

Denomina via pública do Município e
dá outras providências.

Art Io.- Fica denominada escadaria - NOSSA SENHORA DA PENHA, a
terceira escadaria que interliga as ruas Ângelo Bressan e projetada, no
bairro Baintínas, conforme croquis anexo que fica fazendo parte integrante
desta Lei

Art 2o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrária.

Sida de Sessões (ES), 26 de março de 1998.

LUIZ CARLOS FONSECA.
Vereador.

PT doB.

.JUSTIFICATIVA.

Atribuir à escadaria pública em questão o

nome de -NOSSA SENHORA DA PENHA , revela a todos, pelo presente
projeto;o preito justa à religiosidade da nossa população, que tanto dedica à
figura do santo, devoção certa e alento para suas dores e desesperanças.

Sendo assim, nada mais justo do que este
pequeno preito, que por certo haverá de se consolidar com a aprovação de
todos os edis desta Casa de Leis.

ite^osamente.

Carlos fonseca.
Vereador.



Projeto-de-Lei n. /98

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO= = 3 91/9P
PROTOCOLO GERAL.s 605/98
DATA PROTOCOLO..s 27/03/9S

Denomina via pública do Município e
dá outras providências.

Art Io.- Fica denominada escadaria - NOSSA SENHORA DA PENHA, a
terceira escadaria que interliga as ruas Ângelo Bressan e projetada, no
bairro Baiminas, conforme croquis anexo que fica fazendo parte integrante
desta LeL

Art 2o.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões (ES), 26 de março de 1998.

LUIZ CARLOS FONSECA.

Vereador.

PT doB.

JUSTIFICATIVA.

Atribuir à escadaria pública em questão o
nome de -NOSSA SENHORA DA PENHA , revela a todos, pelo presente
projeto;o preito Justa à religiosidade da nossa população, que tanto dedica à
figura do santo, devoção certa e alento para suas dores e desesperanças.

Sendo assim, nada mais justo do que este
pequeno preito, que por certo haverá de se consolidar com a aprovação de
todos os edis desta Casa de Leis.

mçiosamente.

1Ár!wS FONSECA.
Vereador.
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C^ará Muniçjpal <le narhnoir/^ Ha
g CoNSTnviçÃo, Justiça e RÈnArm

Projeto de; lei
Iniciativa. Jsa±% Carlos Ponseoa,
Relator: EliiD.ar Ferreira

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei,, qae denomina por via no lairro

Baimiras escadaria ITossa SBnliora, rla^-penlia»
Âproposta está regii].a,r qnanto aos aspectos inerentes à^ésta

comissão.

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento re^^aar da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io enOciiiiirLh.ara.ento regular da matpria, observadas as nor
mas rs giras nt ai s.

Sala dás Comissões, ^ 5 cüjL oJUuJ. cÇjL ^ •

Jos LOS Sabadini
J Presidente

ÉLiMAR Ferreira
Relator

Túlio J/^^çjo^arcanjo
'Ménbfo
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rZMAUÃ MTJNJCJPALDECÃCHOEIRODEITAPEMimM
Comissão de Obras e Servkos Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N.091 /98
joiciativa; LUIZ CARLOS FONSECA.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, destinado a denominar via pública. Apreciado em
jiimeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para conhecimento e
medidas regimentais.

PARECES DO RELATOR. Consabidamente,é da competência desta Casa, e
seus integrantes, dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei
Orgânica Municipal, mormente no art. 43, Xni. Ademais, traduz merecida
lomenagem. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do PRí^IDENTE. De acordo com o parecer

Voto do membro. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Comis !Ões(ES), ciL

'ô
j

FÁBIO MENlfes GLÓRIA - Presidente.

de 1998

OS FONSECA itor.

EDISON VATETINT FASSARELLA - Membro


